PROJETO DE LEI Nº 2692/2007
Declara de Utilidade Pública o Paraíso Camping Clube.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Paraíso Camping Clube, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2007.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO




Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Paraíso Camping Clube é uma sociedade civil, em funcionamento desde o dia 9 de novembro de 1975, com sede na localidade de Vieiras.

Tem por finalidade o entrelaçamento e lazer das famílias dos associados e seus convidados, com a prática de esportes ao ar livre em contato com a natureza campestre, dentro das modalidades de campismo.
